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Entre 01/03/2016 e 02/05/2016, [em] Águas Claras/DF, bem como

por meio do envio de diversas mensagens pelo aplicativo whatsapp,  o acusado,

com vontade livre e consciente,  ofendeu  a  dignidade e o decoro [da vítima],

valendo-se de elementos referentes à raça e cor.

Nas circunstâncias acima descritas, a vítima, que é estudante do

curso de veterinária da faculdade [...] e colega de classe do acusado, vem sendo

constantemente  ofendida,  com  xingamentos  pessoais  e  por  mensagens  de

whatsapp, como “negrinha, crioula, preta fedida e sarará”.

Assim agindo, o acusado incorreu nas penas do art. 140, § 3º, do

Código Penal.

Brasília, fevereiro de 2017.


